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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO N" 36/2021.

t
TERMO ,DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

iily'üS,P",it.9"",'%HtHf,fl 
.à"i'í$'J;

MUNICIPAL DE SAUDE on SÃO FRANCISCO E A
EMPRESA MC TECH COMERCIO E SERVIÇO
I,TDA.ME

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NN SÃO FRANCISCO,Iocalizado à Rua Vereador ErmíIio
Santana Nascimento, S/no, Centro - São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 11.446.37710001-08,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária Muriicipal, a Sf
ROSIANE VERÍSSIMO DA SILVA, e a Empresa MC TECH COMERCIO E SERVIÇO LTDA-
ME, localizada à Rua Dom Bosco, no 1104, Bairro Suiça, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n".
14.024.014/0001-50, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio
Administrador o Sr. CLODOALDO ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA, adiante firmado,
consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de cê'lebrarem o
presente instrumento, nos termos da Lei n'8.666 de 2l de junho de 1993 atualizada,Leí 10.520102 e

Decreto Municipal no 182, de 19 de Agosto de 2020, tendo em vista o que consta do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00912021- FMS, e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do FUNDAMENTO
1.1. Este Contrato decorre do n' 00912021 FMS, rgado eln
1410912021, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de l7 de julho de 2002, e subsidiariamente pelas Leis, Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

- 
CLÁUSULA SEGUNDA _ Do oBJETo
2.1r. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada visando à aquisição de
Equipamentos e material permanente, para atender as,necessidades da Unidade Básica de Saúde do
Povoado Picarreira, conforme proposta n" I | 446.327 000 I 1200 -02.

,1i

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREÇo E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A Conffatante obriga-se a pagaÍ pelo objeto descrito na cláusula anterior, a Importância de RS
5.157 crnco cento e e sete reais

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446 .327 /OOOL-}9

5

CLODOALDO ANTONIO
SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581

AssÍnado de forma digital por
CLODOALDO ANTONIO SANTOS
DE ALMEIDA:020630 1 7581

Dados: 202'1.09.1 6 I 2:09:28 {3'00'

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Valor

Unitário Valor Total

7 3,00 Unid Ar condicionado, tipo Split,
capacidade/Ciclo(
12.000 BTUsiQuente e Frio)

AGRATTO ECSTI2QFR4

-02
RS r.719,00

RS 5.1s7,00

CEP:49945-000
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3.1.1 . O valor e unitário do item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os equipamentos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediantê a apresentação da Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo
195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Frocuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 08 (oito) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a
instrução e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dqs hibutos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto contratado.
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato, exceto por força
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o

equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, Il "d" e § 2p, da Lei no

8.666193, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos preços praticados
no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração,
dçsde que imprevisíveis ou de dificil previsão, observado em qualquer caso ao item l2 do Edital.

cLÁusuLA eUARTA - DAs oBRrcAÇóns o.q,s rARTES coNTRATANTES

4.I. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme especificações ê obrigações

- dispostas no ANEXO II - Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente contrato,
observando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fielmente os termos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmehos e rotinas estabelecidos de

acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, noÍnas e legislações;

4.1.2. Efetuar a entrega dos equipamentos, objeto deste termo em um prazo máximo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de ciência da ordem de fornecimento. ,, '

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o objeto

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.3211OO01-08

CLODOALDO ANTONIO
SANTOS DE

ALMEIDA:0206301 7581

Assinado de forma digital poÍ
CLODOALDO ANTONIO SANTOS DE

ALMEIDA:0206301 758'l
Dados: 2021 .09.16 12:09:46 -03'00'

CEP:49945-000
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disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim
específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser arguido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização orr

acompanhamento da execução contratual.
4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto deste Contrato, incluindo-
se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste contrato.

4.1.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no §

1o do artigo 65 da Lei no 8.666193.

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO II - Termo de Referência
dO EditAI dO PREGÃO ELETRONICO 00912021,.

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto
desta licitação, sem prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.
4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipal de Saúde sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração'em razáo de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita. ;

4.I.12. A licitante vencedora não será responsável:

4.1.12.tr. Por qualquer perda ou dano resultante de caso forhrito ou força maior.

4.1..12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não previdtas no Edital
ou neste Contrato.

4.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência do PREGÃO
ELETRÔNICO OO9/2021 - FMS.

4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A:

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446.327/0001-08

CLODOALDO ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

sANTOs DE cLoDoALDoANroNtosANros
DE ALMEIDA:0206301 758 1

ALMEIDA:0206301 7581 Dados: 2o2l.oe.l6 12:10:08 -03'00'

CEP:49945-000
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4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no

8.666193.

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do conkato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornocimento do
objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestada, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA. DA vIGÊNCIA
5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinaturaaté31 de dezernbro de 2AT.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FoNTE DE RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo coma
Orçamentária, vigente no exercício 2021:

Classificação

, li,

Uo:ll0l2-Fundo Municipal de Saúde , l

AÇÃO:1054-Aquisição de Mobiliarios, Equipamoütos e Veículos Para a Secretaria de Saúde
ED: 4490.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente ,

FR: 1215.0000

7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e de

= seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, suj a licitante
vencedora à multa de mora de lYo (um por cento) ao dia, limitado a 3A% (trinta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho

'i'

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralrnente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93 

i

7.2.8m casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto
desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla dofesa e o contraditório, aplicar
as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio, sobre a existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto da licitação

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 1-1.446.39i7/0001-08

CEP:49945-000

CLODOALDO ANTONIO
SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581

Assinado deforma digital por
CLODOALDO ANTONIO SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581
Dados: 202 1.09.1 6 1 2: l 0:26 -03'00'

cüil%i

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIvAS
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7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela

autoridade competente ;

7,2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de cpntratar com a A{tninistração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão Íixados pelo ordenadoi de despesas, ddepender da

falta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação.

7,3. Alicitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação ekigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o

contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modb inidôneo, fizer declaração

'f,alsa ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a Administração Fública na

forrna do Art. 7o. Da Lei 8.666193, sem prejuízo das multas previstas no ddital e nor qongato e das

demâis cominações legais.
:

7.4.'A valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo o Fundo Municipal de Saúde, descontar o seu valor da

Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentoo devidos à'lioitante, cobrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal,' com os respectivos encargos
previstos em lei.

7.5. Do ato.gue. aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (ci4co) dias útois, a contar da
rrespectiva ciência.

,.
7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por coÍqprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde, a

CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas. ' ,

:7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previ§to no subitem 7,[.; essa

situação consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Saúde, rescinda unilateralmente o

,contratol 
independentemente da aplicação das outras penalidades previstas po "caput". 

,, ;i r

7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamentp, facultada a,defesapr§via
:da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. l

7.9. Pelarecusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e'retirada,Oà rrotu O.
empenho, conÍbrme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de

l0% (d*, por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a prévia defesa, 
,

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11
.

446.327/OOO1.

6Z

CLODOALDO ANTONIO

SANTOS DE

ALMElDA020630l7s81

Assinado de forma digital por
CLODOALDO ANTONIO SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581
Dados: 202'1.09.16 l2:1 0:42 -03'00'

CEP:49945-000
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CLÁUSULA oITAvA _ DA RESCISÃO
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se

estabelecom os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666193, conforme se vê abr

processará de acordo com o que

aixo:

8.1 .1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 db i,qi n' 8.666193 ensejará a
rescisão deste Contrato

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens, ensejaná

a rescisão conffatual.
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proce ssor êssegurado o
,conhaditorio e a ampla defesa.

I

,,8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autoriz4çãó

,;autofidade competente. i
i

escrita

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enunrerados nos
incisos I a XI do art. 78 da Lei no 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos II e [V do
,arl. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais ,unçó.. previstas. :,

i8,5.'Nâ hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contrátar a licitante
rglassificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do :iqc. XI do art. 24, da Lei no

:

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: ' I

'8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

.,8.6.2.oatrasoinjustificadonoiníciodofornecimentoproposto.

8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
fiscpfizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I'do artigo 67 da Lei n'

8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracteúem a

ursqlvênoia da contratada.

; Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE

I ---CIP:49945-000 ,

Arsinado de forma diqital rcíCLODOALDO
CLODOALDO ANTONIO SANTOS rruroruro sruros oi
DEALMEIDA:020630'17581 ALMEIDA:02063017581

Dados: 2021.09.16 'l 2:10:58 -03'00'

i

designada para acornpaúar e

CNIP J : L'1..446.3271000 L-08

rll

crvrl.

da

18.6.p A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração dsirisolvência
:l il I

:'
18.6.§. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empreea
,Adnr,inistração, prejudique a execução do contrato. ' 1 , 

'
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8.6.8. O interesse público, devidamente justificado.

8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra.
. ll

I

' ,8.6.10,. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente ootrüprovadê, impeditiva da
,!

execução do contrato
I

:8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada cqrn orú*nr, u

r, i.'li l

,9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, coÍro s'0,1

lestiyEssern, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento
imesmas devidamente rubricadas:

,l

9,1.1 . O Edital do Pregão n' 00912021 - FMS e todos os seus anexos.

|9.1.2. A proposta da contratada.

»Écrura - DÀs D ES GERAIS E FINAIS
as comunicações entre as partes, que impliquem em solic

, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão

10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na
rartigo 65 da Lei N'8.666/1993

a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos lçgais
Edital de Pregão n'00912021- FMS, seus anexos e a proposta

,4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste
Município, nos termos do § único do artigo 6l da Lei n" 8.666193

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE

efeti

'1,
l. ' 

1

'outro, por

CLODOALDO ANTONIO
SANTOS DE

ALMEIDA:02063017581

Assinado de forma digital por
CLODOALDO ANTONIO SANIOS DE

ALMEIDA:020630 1 758l

i,

:I

il

I

i

Dado5: 2021.09.16 I 2:l'l :14{3'00'

CEP:4994§-000
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,E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as partes, firmam
o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas)

Rua Vereador E

itestemunhas abaixo assinadas.

São Francisco/SE,

I

l

: I

I

I

I

I

I

CLODOALDO ANTONIO SANTOS
CONTRATADA

CLODOALDO ANTONIO SANTOS A5sinadodeforma dieitôl poÍcLoDoALDo

DE ALMETDA:0206301 7581 â:J3llffllJ.?;|,:ÁLMETDÀ020ó30t7581

MC TECH COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME

Cüi}%

FUNDO MI]NICIPAL DE DE SÃO FRANCISCO
DA SILVA

DE ALMEIDA

ri

l,

CNFJ: 1.1.446.327 /0001-08

i
I

i

CEP:49945-000
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EXTRATO

CONTRATO NO 36/2021

PROCEDIMENTO LICIfAfÓnfO: Pregão Eletrônico no

00912021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à
aquisição de Equipamentos e material permanente, para atender
as necessidades da Unidade Básica de Saúde do Povoado
Picarreir4 conforme proposta no I I 446.327 000 I 1200-02.
CONTRATADA: Mc Tech Comércio e Serviço Ltda-Me
VALOR: R$ 5.157,00 (cinco mil, cento e cinquenta e sete
reais).
PRAZO: Da assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de
2021 (dois mil e vinte e um)
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnII:
UO:11012-Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO:1O54-Aquisição de Mobiliários, Equipamentos e
Veícu,los Para a Secretaria de Saúde
ED : 4490. 52. 00. O0-Equipamento s e Material Permanente
FR: 1215.0000

:

São Francisco/SE, 16 de Setembro

ROSIANE DA SILVA
Secretária

I 'i

rj


